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O· CONSTITUCIONAL. 

Desleno 2 de Abril. 

Ao começar hoje o '.' trimestre Ileste 
jornal, realisamos o ｩ｜ｬｉｾｬｬｉ･ｬｬｬｯ＠ dtl seu for
muto, cumprindo riesJe modo a promessa 
que fizemos no numer03n lerior. 

A sua missflo é ôI mesma. 
A imprensa 11rO\ illcial rara yez discule 

questões de principio" ou d'alta pvlilica; 
principillmen le e 111 é ,ocha.,. como ＱＧｾｬｩｬｬｬｾｬ･＠
ｉｉｬｲ ＬＮｶ･ｳｳ｡ｉｬｬ ｏｾＬ＠ em que o e'IJlrllo (j Cúraçil'O 
niio basliTo pHa llreocr.nl'ar-sc tl magoar. 
se !los Ve!\IlIUCS, nfllicçõe, e riMes, (pie 
"irlilllam lima lIa rle da população. 

Q"asiquo hoje náo se Irala ilqui lUlIlI de 
sa be r se con \ ém re,1 ringi I' .ou des('n \'01 \"er 
os principios liberaes conlillos no flaclo 
runtlamenlul do Estado. e nem ainda se as 
leis do paiz são obse rvadas! 

Tudo isso leve seu lelllJlO, pode ainua 
ter opportullidalle. 

. Qllândo não ha liherclillle indi\'idual, 
nem respl3ito ao aziJo 110 l'id .MItI (primei
ras condicões da sociellade hllmana). por 
que por lóda a provincia agilrram-,:e cida· 
dãos. como bestas ferozes a litulo de re · 
Cl'\ItllS e ､･ｾｩｧｮ｡､ Ｎ Ｌ ｳ［＠ qUilllllo o lár dnmeJ 
tioo é violado Ile uoulc, sem respeito ao 
pudor das famiJias, é ilieg<\\el quo só 
por má inlel1igencia da lei e ･ｸｰｲ･ｾｳｩｬ＠ vi
olação della, as autoridades con,;titllidas 
isso tolerão. Dia, porem, ,'irá que o im
perio tia lei seja ｲ･ｾｴ｡｢ ･ ｬ･｣ｩ､ｯＬ＠ e que laes 
violações sejão de,'idamenle pUllidas. 
. Paciencia. e esperallça no fu cluro. 

Entrelanto o Constitucional está alerta, 
e jámais, ainda por qllilsquer CO ngillera
çôcs que sej úo, deixará de profligar os 
abusos. parlão clles !le onde partirem. 

As im, crentes de que preslamos ｾ･ｲﾷ＠

dadeiro serviço aos nossos conterra· 
neos, e em geral a todos os habitantes da 
provillcia, pedimos o concurso (Ie ｮｯｾｳｯｳ＠

amigos para oumptirmos aquelle dcS'ide
ratum. 

E como com p aoressimo do jornal aug' 
menlão as dtlspez.ls. somos forçallos ti 

elevar as assignaturas a 25000 reis por 
trimestro, espc rantlo que esle ＱｬＰｾｓｏ＠ il\l-

para aquelle. que o r .. ller!m por "'. tia. 
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pet:u á generosidade dús Srs. assignalltes 
não ｾｴＮＧｪ｡＠ recusado. 

E' mais um pequeno sacrificio. que 
será compensado )Jelos nossos ｾ･ｲｶｩｯｳＬ＠

reitos unicamenle cum o uesejo de utili
Ilado pulJlica. 

Continuamos a declarar que a (alta 
de regula ridiltlc na elll rega. se hou ver, 
serú illlmerJiatamclIte rellledialla, mediano 
le a )Jrecisil reclamilçiu á rlldacção. 

ameaça continua ás garaDlias ｩｮｬｬｨｩ､ｵ｡ｾ＠
e a intlepenfle!lcia tlo poder jadic:íario re
conhecida pelos arligos 9 e 10 da 
luiçfto Politicôl: Suprema ttmpestas Cft 

Sob ontra administração, que não a a
clual, a Assembléa seria immediatamenta 
aduiada. como aconteceu no <Alará cm 
1837. fazendo · se· scienle ao Geverno, 
que sv\licitaria uma,lIecisão do Peder ｾ＠
gislati\'o na courormidade do artigo !5..4o 
Acto Auditional; mas infelizmente para a 
Pro, iucia o Sr. Adolp'ho uE) Barros é qllem 

Ｎ ｾ＠ ｾＸＸ･＠ ... J.léa e o Poder ..... dirigie lieus desUnos, e é elle o principal 
dleiarlo. 010101' da ft()solução projectada. 

O Poder Legjslali\'o ｣ｾ＠ 18&.1 trat 
de nomear uma commissão oompo,tll de. 

Acaba de SOl' apresrnlado íl Assembléa membros de ambas as Camaras para exa. 
Pro\'inci:i1 um projecto, estabe\ecenrlo o lIIi uar e propôr um projecto de inlerpre
Jlroccs,o para julgil melllo dos magislra- tação, em que resoh'esse elltre ouLl;os 
uos por crime. de responsabilidade, pro- )Jontos o de ｾ｡｢･ｲＭｳ･＠ qual o poder compe
jecto este que lem ue ser considerado par· tellte para estabelecer a fórma do procl\s
te intrgranle uo regimento inlerno da ';0, pela qual ｵ･｣ｲ･ｴ｡ｲｩｾｯ＠ as ａｳｳ･ｭ｢ｬ ｾ ｳ＠
mesma AS8elllbléa.- Pro\'inciaes a suspensão e demissão d<Js 

Se a poblica prega.la pelo Sr. Adolpho magistrados. Portanto o poder competen
de Bal'l os lia prOl incia já ･ｾｴ｡｜｡＠ bem deU le pelo artigo 25 do Acto Addicional pal'3 
nitla pelo abuso. \ iolenria e ('orrupção. inlerpretar su"s duyidas, deolara\'a 5('" 

agora e,.le faclo só de Iwr si falia muilo precisa a ,ua illlerfercncia para il decis. 
alto e a cararterisa completamente. desle ponto !file não eslaya elucidad, 

Depois dp Sr. Atl"l pho de lla :'I'os e Como puis hoje a AsseOlbléa Provinc), 
seus asseclas ha\'er ･ｾｧｯｴｩｈｬｯ＠ lodos os SI) ari'oga esta faculdaue conteslada e n; 
meiús que o odio e as ｰｵｩＧ｜ ｣ｾ＠ ｉｉｬ￡ ｾ＠ lho ha- decidida ainda? Os pareceres do Consl; 
viflo diclado coulra o Dl' . Luiz Duarte lho de ｉ ｾｳ ｴｩｬ､ｯ＠ dadl)s a ･ｾｴ･＠ respeito. ｲｾ＠

Pereira, úepois qlle ｲ ｾｰ ｲ･ｳ ･ｬｬ ｬｩ｜ ｜･ｾ＠ ｲ｣ｩｬ｡ｾ＠ conhecem lullos a di!Ii<;uldade da mate\ 
contra e.se Ｑ｜ｬＺｉ ｾ ｩｳｴｲ｡､ｯＬ＠ as quei:o.as dlHhls e appeJJ[lO para uma interpretação pel 
ao Tribullal da Relação, as intrigas poli- poder competente. 
ticas esgotadas, na uI lima s('ssi1ll do par- Pócle, por ventura, a AssemLléa Pro\'in 
lamenlo, llada porlerão ｣ｯｮｾｯｧｬｬｩｲＬ＠ ncm 110 cial tle.prrzar estes pareceres. esquecer 
menos a sua rCllloç.1o; agora u .\ s,;embl éa que se passou no Poder Legislativo eu 
I'lol'iu<'Íal unallinlo, filha da \onlade tio 18(H? à 
Presidente. ｩｬｊｬｲ･ｾ･ｩｬｬ｡＠ aq uellc prujeclo ｾ＠ Negta infeliz época porquo I\3ssam 
para fori-Io. nflo se illlpOI tilllUO 11 0 fl:lr ir pólIo tIlUO, principalmente dirigida r' 
ao III CtilllO tempo direito" ､ｾＬｰｲ｣ｺｩｬｲ＠ pro- SI'. Adulpho de Barros, que só 're 
cl'delltes o combater ､･ｲｩｾ Ｈ Ｇｳ＠ da A,;solll- ｶｩ ｮｾ｡ ｮ ｩｬ＠ e conta com a il'rcsponsabilid,,' 
hl éll Geral. poder que lhe tÍ snlwl'iur. A de deseusilctos pela posic:flO do dell'\4:1dl 
ilctuillidilde \'isa 8Ó lima eou'a - o o:-,ter- O L('gislauor COllstiluinte eslalJer; 
nJinio tle seus au\'ersôirins - e por ｩｾｾｯ＠ a divisão Ilos poderes como um dos 
tlldos ilquellcs que ôlintla lhes servom de seguI os meios de garantia para 01' 
gurantias, devem SUl' tnullllllII aui(Juila- JflU. A lei pertence a um poder, ｡ ｣Ｎｾ＠

dus . ParJ o SI'. Auolpho de Barrus niio ｾ￣ｯ＠ a outro. Ucsdtl que a faculdatb 'r. 
eslilVil cllmpleto o 'ediUcio polilico que zer a loi o de applioal-a eslh er en 
hal' ia le\'ôllllJdo; artitice faculluu precisa- só miio, o governo ｲ･ｬｬｲ･ｳ･ｮｴ｡ｬｩ｜ｾ ｾ Ｇ ＧＮＧＧ ｜＠
\lI desla cupula COIIIO remate ií ulJra do parece e com e\le as Iibel'lladtls ｰｵｬｊｾ Ｎ＠
lauto tempo e :lIetlitaçilo. U remate 0 iI I ｄｩｬﾷｾ･Ｍ ｬｩ｡＠ talvez llue a IIIJlcl ia lJiJU Ó •• , 
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,'ida por "ia de lei; ma .enã é por ,ia 
de lei, só o pôde ser por via tle ｲ･ｾｯｬ｡ﾭ
menlo, CI uo nesle ｲ｡ｾｯ＠ perlcnec ao Po'ler 
E"l:ecotivo pelo arligo 102 d .. COII,tiluirilO. 

'ão é possivel -uppul'-se dü 1Il ,1I1Ci 1'.1 

alguma. que a rcgrils do procc;::;o crime 
JlOs->ão ser dclerminadas pelas .\ssL'lubléa;: 
Pro\'inciaes, oreada' sómcnl (l.tril prol OI' 

por aclo- legi lalil"05 ｾｯｬｬｲ･Ｚｬｬ｣ｧｯ｣ｩｯＧ＠ de ill 
leresse rle uma cireumscripçãllle rri!o . ia!. 
O lIirei to Criminal, r.tlllO do Ilirc:lu í 11-

blico. interessando a massa geral o paiz, 
implicando alta monlo com a ordem socia l. 
nãu podia er da aI adJ da: .\"'PllI lJIJas 
de Pro"i noia , a menôs que eslilS lIã" ｾ･ｊｩｩｯ＠
representall tes Eslados confcd rados p 0-
"endo as suas necessidade.; p.lrticularcs. 
Objela r-se-ha dinda qu n;,o s tracla de 
definir crim.es e impÔf- lhe5 pC'laS, e sim 
do modo de inslruir o proccsso. La ｻｯｲｬｬｬｾ＠
importe {ond, dizem o frallcezt's. Q,l ars 
Sio os meios que a justiça hum Ini! lelll 
para descobri r a f erdada e fazer ｪｵＬ［ｬｩｾ｡＠ 1 
Quaes são as garalltia do direi lo scn;;o 
eslas formu la ? As formulas, na expres
São de d' Aguesseau, ào a' ida dd lei. 

A ｡ｰｊｬｬｩ｣ｴｬｾ￼ｯ＠ ela w'na de slIsllCnsiio o 
d ｮｬￍｳｾ Ｚｩ ｯ＠ ｮｾｯ＠ implica ómc,,1 a suspensüo 
ou a pc rd., do ellJprego, nws tamlJe}l1 a 
pril'at.;io lempo '.,r" do ('\or iria Je di 
reilo' politicus. O ｡｢ｾｮｲ､ｯ＠ nHlnifesta-se, 
pois n;,u é ｰｯＧｾｩ｜ｬ､＠ "'-lmprehondcr-se que 
UUla ａ ｾｾｬＧｬｬ｢ ｬＢ＠ Pr.(:1\ il! rinl pos,;n decrQlar 
norma, q '.10 aN:a rrl'lt'llI COlIJO Clln:r<I"('I
cia UIII,) ｊｬｴ･ｲＢｾｯ＠ 50bro os direitos poli
licos, lIlateri" do graudo lIlagnitude, Be lll 

l;1O pouco ｾｯ｢ｲ･＠ crim cs publicos, puis á do 
ｲ｣ｾｰｯｮｳ｡ｬｊｩｬｩｴｬＬｬｃｊＮｴ＾＠ o é, e coltllllctlidos por 
clll:If,t'g.tdos gemes. 1-:' 11111 ･ＺｬＮ｣｣ｳｾｯ＠ de 
Illde l' da parleda Asscfllb/ a PrO incild, 
cl"O fitaca as prorogati I "s dos podeI o 

proredom romo ｬ ｦｩ ｾｵｬｬ｡｣ｾ＠ de juslir.a, 
{UfJto . deelal Oil 1& a (J, las não 
faze,r ｾｳ＠ lima (I ju Igar. Ó Islo O 
so d '('-el 'nde q al1(lo no seu 
diz: « ｯ｢ｳｾ ｬＢ｜ Ｇｮｵ､ｯ＠ a fórma do p 
pa I a laes ca::o . illl terillrmenle Csl 
LIa.» Proc'cder po r oulro modo Ó 
c"r'prinripios e ;lIlÍlJlli/a" a jnslir.a. 

I': 'ltlt'lIl 11;10 sa e que e,la 
6 ｦｾＱＱＱｬ＠ para d'aqui á dias ｪｬＱ ｬ ｧ｡ ｲ Ｍｾ ･＠ O 
LUIZ Ol1a rlo l"r reira, Ju iz cio Direito 
comarca da LagnllJ ? TI i;;le () cl e5g 
･ｾ･ｬｬｬｰ ｬ ｯ＠ ｾ ｡＠ po lilica do progre:so ! 
glsl:tdQ r. JU 11: e arclIsaclor derão-u 
/l150s ronlra () nCl" lI sillio ! 

Em todo o procc"so ha formal idade, 
ｱ ｵ ｾｧ ｡ｲ ｡ ｄｴ ･ ｭ＠ nmas o iuleresse publico, 
oolra o inleres e privado. Ora como uma 
Corporação e pecial, que Dem é um po
der, nma Corpornçiio que tem ,'istas par
ciaes. limitadas, ha de regular materia de 
lanla IraDsccodencia. que ultrapassa os 
limi tes de sua propria natureza? Como 
Drra A sembléa Provincial ha de legislar 
sobre o bem gera! ? 

Em todo o Aclo Addiciooal não se cn
(,oDtra essa facu ldade e a penas o de de
crelar a su. pen ão e demissão (li rI. 11 
§ í). rei o a leide 12 de Maio de 1840 
e ｾ｡ｯ､｡＠ 00 art igo 1> obsenar a forma do 
proce o para laes casos 311teriorme:tle 
bsla belecida. Quererá islo dizer qne as 
Asscmhléa Proviuciaes tem o tlireito de 

ｾｲ＠ as formula de um proces o? Nem 
a 00 Aclo Addicional, lIem na lei ua 
.erpretação. 
Como diminuir ainda a importancia da 
Iteria. fJzendo della objecto de re"i
'Dto interno de uma Assembléa e ･ｳｾ｡ ﾭ
odo a sim ainda ao correcti"o du sanc-
07 
Os regulamentos, diz Mararel. s'\o de 

la especies: uns inleressflO a gencrali
Ide dos cidadãos, outros nã o dispõem se
io para tal localidade, tal dilisã" telTilo
aI. Os reglJlamentGs geraes ＱｬｾＰ＠ de\ em e 
o podem emanar senão do priucipe: isto 
. ce da oalureza das causas. 

. . 

gl'l'aes. 
O parerer do Cou,dho de ｊｾｳｬ｡､ｯ＠ du 

18 du Junhu du 1818, o mais ravora l I 
q .Ie so leuha d.l du sobre Asscmbl ,:as Pro
I illl'tac: a e,:le rc:p illl, diz o eguinle elll 
u/lla de suas parte,,: 

• ｾｉｩｬｾ＠ rt'f1edindo·so em que as ÀssC'm
lJltÍJS f.,cilmenle al! t' riio ｾ･ｬｬｳ＠ ＬＮ･ ｧ ｩｭ･ｬｬｬｯｾ＠

() quo ele ordillario ､ Ｇ･ ｬｬ ｾ Ｇ＠ ､ｩｬ Ｇ ･ｲｾ･＠ muito 
iI pratica-c pondcralldo-,c na lr(\ n"cell
dencia c,le um pro('e<so crilllo - , 0" buns 
princillius de direilo e),igem IIlIla lei e 
mui llletlít,lCla pelo Corpo legislati"o c 
competeIJIl'men1r sanrcionada, pc/a qua l 
sl'ja fi rmada a ordem do ｊｊｉ ﾷｯｲ･ｾｳｯＮ＠ » 

O faC lo repuglla com a nalll! ezu e in
dole do nos,o gu \ erno. ｃｯｲￍｊｲｾｭｯｳ＠ ｩｬｾ＠
expres. ões de Uello, Regime n Con';li tu
rional: « Se dIa (a lei) ､･｣･ｳｾ･＠ tle ｾｵ｡＠
ãllura para se mislurar êlS (lo usas e ;,s 
pessoas. islo é. no tlominio dil execllclio. 
c/la pel deria de sen desinle: esse e ､ ｾ＠ sua 
sereniuade. l-.is porque o gOlelllo se de 
com /,õe em tluas opuracões Ji,linclas o 
ｳｵ｣｣･ｾｳｩＢ｡＠ -. que e o cOllfia a dous po
uel es dilTercntes, rerebendu um a rrgra 
toda fei ta das mãos do outro rom a neces
sldac!e de a a I'p lica r; n:lO Ó i'ellão com o"la 
condiçiio que a pl imeiru é imparcial " 

« ESl,1 ､ｩ Ｍ［ｴｩ ｬｬ｣ｾｯ＠ em algll1l1a ÇOusa rl e 
an ,doga a rI "S dUII5 poderes que col rla 11m 
de nós cnte em si ｬｉｉ･ｾｉｉ ｉ ｏＬ＠ ;/ raziio e as 
ｰ｡ｩｾ･ｳ［＠ porém com e-ta dilTerellça es
sencia l lJue Deus as rellniu em 11m mes
filO :lIdi\ iduo para dchar-Ibe a escolha 
ue SII.15 c\eterm inacões, e a Carl" as ar
lilhon eo, dous po;lcres liranuo ao se
gundo o direilo de j\dgar da regra f o 1"11 e 
cicia pelo primeiro; d'ondo reslllla esle 
princi l-Jio singular, qlle sua reunião /la 
home .1 ｣ｯｮｳｴｩｬｵｾ＠ a IibenJade moral. c 
sua separaçflO no governo n liberuade 
polilica. J> 

EmlJOr" St' qlll'ira l'IIC"Jlill" a UC501 
com u lil ulo do regilll"1I o, illl l' II IO 
gl/c m póde t! u, iclar quo sua lualcria 
o é rlc 'S,I nal ureza, 

A orgrmisorãJJ c o cxernr,io da . . • ｾ＠ •• ,,"
çeio cÜ'el e criminnl. diz Ahrcns, seio 
emal/af(10 do direito do Estado ... 

01';\, /la 1'osolur;io cil.aua traIu-se 
modo de ｣ｯ ｮ ｳｴｩｬｵｩｲｾｳ･＠ O t ribu u;:J, da 
ｬ｡ｾ｛ｬｯ＠ do acclIsauu, ma'neira o prnzo d, 
ploduzir a dcfeza, 1I0 ti fioarl\0 de teste-
111111"1.1" , /IIudu de as inqu·jrir . deba(". . I I ""'I OI au,; c JU gamentu, logo ,;e di'l ,õe. se lu-
ｧｩｾｬ｡＠ SOUI u OI ｧ｡ｮｩｳＬＬｾＺ＠ .. u judiria . ia o pro
ce"so, IIla ier i S da compelcllcia ilos po
dere, ｧ･Ｂｩｬ･ｾＮ＠

A jurisdicçii o n110 ti oul ra causa mais" 
diz Orlolau (Oroit Pen. ) tio quo uma 
pa rle tio poder ｾｴ＠ rió" organisnrlo. ligado 
Jlor .com:cquenciil ao dileilo polil ico, vol. 
tall l o-Se lia orl;>ila dá Co, ｾ ｴ ｩｬ ｵｩ ￣ ｯＮ＠ em 
q u a 111 O q 1)8 o p roce5So lolta-se a SOl 
lurno Ila das jllri.-d icçües. 

Assim pois gy yundo o proces<o em lor. 
n? dos principios sob,'c jurisd irção. \.Irill .. 
("IJlIOS. de direito publicu, uno pódtl ello 
ser, olljeclo. seniiu de ｉ｣ ｾ ｩｳｬ｡［ｩｯ＠ ge ral o não 
､ｾ＠ ｉｴｬｧｬｾｬ｡｡ｯ＠ de UOla ClrclIII5cripçiio ler
/"lt 01"1.11. 

Ua UOI abysmo illlmcnso a preencber
,;c: quando SP. viu 11m Ilreceilo C'ollstilucio. 
lIa l ser regul;1I10 pelo regi mcnlo illlt'rllO 
li? uma corporoçilo, c eSle ,regi men to !ler.,. 
ｾ Ｇ ｉｲ＠ .de norma (J.I ra sou exercicio I Rudj, 
1Mlgesta que moles. , 

O artigo 10 do ('lo Adtl ioional ｭ｡ｲｾ＠
os casos em ｾｮＸ＠ as asselllblóus provincia .. 
as ｊｬｯ､ｾｭ＠ legisla r a em lodos os parugra" 
(lho .• nno encontra-se ess,1 racu ldade . 

principe não póde saber ludo nem 
e \la r em toda a parle, não lhe é (lussÍl el 
\l over a tOllas a pequenas occurrt:llciJs 
q pparecem em lodos 05 can tos do puiz, 

«SeJl lc- -e CJuc um prlllcillio lirado de 
1[10 alto uão pó'Jc .doixu.r dc ser gera l, e 
quo ell e não lem SI<10 fCllo em '"Í"la ue lal 
cu o 011 de lul. pes5ua. Hepngnn com Ido . 
lamente a razao lI"O a I e;;ra ,e rilca c "P_ 
ｰｬｩｾｬｵ･＠ ｳｩｬｬｬ｜ｬ ｉ Ｎｬ｡ Ａｬ･ｩｬｭｾｬｊ ｴ｡［＠ c 6 lão ' l"errJa
de/l o q le a IlI fl ue ncla dos casos parlicu
lHes engana e deprava o ｉｃｾｩｳＯ｡､ｯｲ＠ nn 

li la 11 lo isso é verd ;, do , que se se ｄｾＮ＠
･ｓ ｬｾ＠ ｾｾｉｵｲ･ｺ｡＠ á Ueso lução, IIflo -é ｰｯ ｾ ｳｬｶ･ｬ＠
Ilegal. Ｌｾ＠ de lima rorma qualquer pa.rn O 
exero/c/? ue unI;! fac.u/d ,de. Ora O § 11 
s6 pernllllllll!o-Jhcs IcgiFl al" sollre os casOl 

e ｲｏｾＧｭ｡＠ ( ｮｏｉｾＮｳ･＠ ben) (&n,/a ) porque po
［［･ｾｵｯ＠ os ＯｬＮｲ｣ｾＯＨｉＨＬｬｉｴ･ｳ＠ de prOl"incia suspen. 
CI, dCl.'l/lllr cmp regodps pro , ｩｮＺＺＺ ｩ ｾ ｣ｳＬＮ＠

de manel1"q., nenJiUma a respeilo daq uellef 
que são crcado por ｉ ｾ ｩｳ＠ ger,aes, oo mo in. 
lerprelou o ar!. 3 ､ｾ＠ lei rle 12 de Mai9 da 
ｾＸＴＰＬ＠ seguu·so qua a Uesolllcão que, 
｡ｳｳ･ｬｬｾ｢ｬ￩｡＠ r rêa para o exerciciõ da pro
ｾｾＦ［ｬｉｖｮ＠ que lhe foi concedIda pelo ar1 • 
r s ｾｾｾ＠ um ahllSo,porquc legisla sobrea 
､ｾｾｾｬ｡＠ u suspender e demillir magistra-

a 'requerem quasi sempre S0r regula-
da Im celeridade. ;'\csle caso, é s3hio 

I r a seus agentes pro"el-os. Porém 
dúnenlos assim feitos não púc:ie dei

, !l6" provi.orios . . .. P.ergunlarcmos 
. com laes caraclen-tlcos com uma 

eneia in-ta vel póde-se levautar re
. obre processo? 

M · , Ｇ ｉｾ･＠on esq lIeu plle no numero nas m:l ' I . 
r, f' , eIS as quo sau Bltas por eslo modo C' . 

. d' o I CS-CllplOS e dccl elue os papas. » 

ｐｯｲｬ｡ｾｴｯ＠ a ltli de 12 rle Maio de 1840 
declarat l\'" do ACIOAddiC"ional , eSlabel ｾ＠
cendo clue as Asscmblé"s Provo . e 

" IIlClaes, 
l Islo ó, empregados geraes, e aq uclla Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



IOIllCes,são ., eslriolp DO ca1l8s delonntUll" 
no cilado S. ' 

() Sr. Ilimtllllll 8Ul'1I0. lia 1111 ao4y.e 
ｃｯｮｳｬｩｴｬｬｩｾ｛ｉｏＬ＠ lanlb .. Ift dit o Mlg , Ire 

lei cen91illlli v a (Ir ｬ｡ｬＡｾ＠ ＱＢＧｏｴｬＧｳＬｯｾ＠ ,llImao
muita modilação e gar8llliOl, para que 

maioria 1;"\0 glu,'e .e,uIY&m-se e 
ｩｰｩｯｾ＠ o a jusliça; ella é sem dUI'k!a 

• alçada do poder geral. pois quo ne· 
urtigo du nclo adJit-iou I 8ulo· 

flea as assembléas prol inciaes a docreiar 
ｰｲｯ｣･ｳ Ｌ ｾｯｾ＠ criminaes, nelll ｰ｡ｾ｡＠ com seus 

rios emlJl'egadqs P Ol'llIel ,IOS, qll311to 
para com os ｭ｡ｧｩｾｴｲ｡､ｯｳ＠ nacionaes. 
ｰｲｯ｣ｾＸｳＰｓ＠ affeclão não só a s<'gu

ri! tio emprego. 1I1 ,IS os sagrados tli
ＢＬｩ Ｇ ｾｳ＠ illdil'iduaes tia honra e da dercsa. 

ｦＧｯｲｬｾｬｬｬｯ＠ nem por meio do lei, nem por 
moio Ile regulamento, 011 por (juillquCI' 

I'ma pódem as '\s;;ombléas prol inciaes 
prover esle caso. 

Em oulI'o al'I igo 111 u< ll'll rrmos que o 
Deloll Assolllbléa ó ｩｬｬｬ ｰｯｾＬ［ ｩｬＨＧｬ｡ｩｮ､｡Ｌ＠

porque alaca a ｩｮ､｣Ｈｬｲｬｬ､ ｾ ｮ ｲｩ｡＠ do pOdêf' 
jlldiciario, reconhecidil pelo a rl. ｾ＠ <1 /1 
Constituição. 

o PUOJECTO IIEGULhlENTAII P,"IA ,\ IIESPON

$ABILlD,IDE ｄｾｓ＠ ｾＱＮ｜ｇｉｓｔｉｉａｄｏｓＮ＠

(Continuação do numero anterior,) 
VI. 

O ar!. ｾ＠ do Jll' lljcclll é GOlllrilrio 110 dis 
posto no arl. 3!l9 U .. rcglllillll'Jll lu n, 120 tle 
31 de Jiln oiro tle 1 SH, por'l"illlln d;lndo es 
le o prasll dcl l1i dias iIllIHllr"ga"eis p<1r;1 ° qu cixndo ｲ ･ｾｰｯ ｮ､ ･ｲ＠ á queixa, o jlrlljcl'lll 
ped n7. esse (1ril7.0 a 10 diu., RlI ｣ｯｮｾｮｬ ｬ ［ｬｭＨＱ Ｂ＠

Jl regulamen lo de 3 do .lallci l' hdH 1S33, pc, 
lo qual o E:éregill Trihunnl tI,1 He13 \'Üo so 
diri 17e nos S(lUS julgarnen llls, \'elllOs Iluarl. 
H ｾｨｩ＠ delerminado o dilo pr"zo de 1:; dias 
improrogavois para ＨＱｾ＠ lIIagislrauos ｲｯｳｾｯｬｬ Ｇ＠

dorem ás ｱｵ｣ｩｾ｡ｳ＠ ou dcnullGias que conlril 
elles forem dada s, Al em di"t .. lCllltlS que o 
ar!. 151 da' conslillli(';io mallda ::JiJ" guu
dar a ordem do prdcesso ･ｾ ｴ｡ ｢ ･ ｬＧｲｩ､｡＠ lia 
léia: para os crimes do rcspollsabi lidade 
c ｾｳｳ｡＠ ordem é Q con lidal1 n tilulo 3 " cap, 
o,', a rIs, 150 a ti.\. do codigu do ＨＱｉＧｏＨＬｃｾｓｏ＠

criminal, eombinados cum a disptlsição do 
31'1. ti § 4,', da rofurma judiciaria tio 3 de 
Dezo1llbro de l84J; no rcgulamcnlo d,15 re
lações, ar!. 10 e seguintes; e ar!. li 97.' 
do aelo addicÍl'lIal, expliçad 'l pela lei do 
sua iolel'p1"etação , do 12 ue M;liu Je lHO, 
llrls, 5: e' 6,' 

o 

ｌ｣ｹｱｖＸＮｊＱｾＺｾｾｾＺｾｾｾ＠rem, alva I 

dlg. do ｰｮＯｃＩｩｓｊｬｕｉﾷｬｩＮＦｉｉｾｐｊ＠ L,Al 

no ｰｾｵｬｯ｣ｴｯ＠ ｾＺｾｾｪｾ［ＺｾｾｴＡ＠den, /IIpa " 
lido a qual'luor ｡ｬｬｬＴｬＧＢｾ｡ｴｫｉ＠ ,MIi.-llClJl.JIl
g.ar cm 'lu, a,llIll" reái4ir t 
dit :1011 c crh fio ti, aflicia.l 
tre,ar áquclle 8S COpU8 da q 
menl08 <llilll de ｲ･ｾｰｯｮ､ｵｲ＠ T 

g' um ubsurdo !l.llmar I 
E' velipen,II,lr ti IIIngislrado, ｾ＠ .. 011. 

inlimudo por U(ll CJtlicial de ｪｵｾＮ＠ qUI lho 
é subordinado, 

Tcdas as Qolificilcües. inlimações e cit.1-
｣ｾ＠ feitas 01 (lUSSUiIS egl egia,i, 'ilO por caro 
la, conftlrllle ensin,1 SOIlZ,I I'Ltlo, Primeiras 
Linhas ' llr<1.ilt'irus !i,oi :l1i Il 325, c \Iur es 
se lIIodo só <lS podelll fazllr IIS cscrilãcs,el)-
111\1 determina o codigu do ｉｬｲｯ｣｣ｾＺｬｯ＠ crimi
nal al'I. 1 5 ｾ＠ :\.' 

E' eundudcnlo, pllis, quo ､｣ｾ､･＠ que o 
pr"jedo exige ullla certidilll U() dia da on
lrega, esla ctln"erte se nu primoil'u citaCão 
do accu5i1 d() para responder à qUllixa; e 
po rtan tu é fóra de ､ｬｬＢｩ､ｾ＠ quo ns 1I11iciaes 
de jll"li!;a lI i1 0 silO (Iam is,u cu,upelonte,,; 
la lllll lIIais qu ando tcmo$ a disposiçâo du 
art. 399 do "egll13l11cnlo n, 120 de 31 de 
Janlliro de 18í1 que diz -I( Para o, ta ｡｜ｬ､ｩｾ＠
cllI'ia (a retipos ta do arcusadll) expedll'a 
ordem atl lIIesmo denundadu. dLrectn1l1e11te 
Olt P0l' intcl'lnedio do jHiz rmmicipal 1'es
peclivo. ｡｣ｯｭｰｾｮｨ｡､ｾ＠ da ｾｵ ｣ ｩｸ｡＠ uu denun
cia, e dUGulllenl"" G(lm ､･｣ｬＬｬｲ｡ｾｵ＠ dos no
mes do accusador e das les temunhas, ltflm 

de /J/te 1'esponda '110 p/'azo unprorouclvel de 
15 rtws , )) 

Ja vemos, por co nseguinlo, que o pro
jedu no ar l. :l.' conlem disposições rolltra 
lei eXjll'('SSa, e por i,;su, ainda alem d", sua 
inculIslilllCÍun ;tlidado ｣ｳｴ ｾ＠ inca do de dcfolto 
ou absllrdo palmar jl(;r ararrú t<lr a desmo
rali-açü" c ､ ｃ ｾｰｬＧＨ ｩＬ ｬｩ ｧ ｩ｡ｲ＠ au mugistradu, o 
qual por slIa ｩＧｵｳｩｾ Ｌ ｦｬｯ＠ s<l('ial , 1I1 0l'CCO respcl, 
lu c acal,llI1 elllo, sond ll seIII dUlida su por i-
111' du prtlprill escrivflO o do onicial de jus
liça, c qu o, COIllO pcs,oa egrcgia , nüo pOd,e 
receber ordens transmillidas pelo dllu 0111-
cial de justiça, 

Uma uas mai s imporlantes e mais hon ro 
sas fun cções , de que o homem jlflde S6r en
carregado , é certamen le a de ad minislrar a 
jusli",a a sous ｣ｏｬＱ｣ｩ､ｩＱ､［ｩｯｾ Ｌ＠ pois, CO!110 01'-

17ÜIl ria lei. abatle em sua jlrc;Cnça ;lOS 
'" d I." " randcs e pu erosos, quo, SUulll lSSoS o I tiS, 
pcilllSOS. vom 0 11\'11' suas uceiquI's proferi-
d,IS pola sabedoria a pola c!]uidatle. ' 

Se pois ° magislrado ex orce ｬ［ｬ｣ｾ＠ func" 

IJrU'tftlla "V!" 
o /Juntedo do .. C'tIIalhlllllO 

8SJleeiat e. real"'r li. eDllot, ｾ￡Ｇ･ｏｦ＠
'IUfl 1.1 diapUliQAo é ｾＱｉｩｉｬ＠ '*" afIi. 1M 
o 1 ｾＴ＠ dt Ounslilulçto PiIfOca 'dI; llIlpetío, 

SII OI dtgnya alllUr.lI. fJI'05Jclo a ...... 
aClllllpilnhodo OI prflc8dentel de outr. __ 
ｾ･ａＱ｢ｬ￩｡ｳ＠ pr,lVillclaea, mais ilIl1s&flld. (4L
gamos ｳｾｭ＠ olfoo&a). como a 40 li .. de Ja.. 
nciro,sem duvida acbar,iào quo aa l!lIdo M 
18tH apparecondo a idca de creu elJa.ll'" 
lei regulamentar, com a do que lralam", a 
clllllluissão de ConsliLlllçDo (da qual fazia 
parle v illuslrado Sr. D{, ｾｬｉｬｬｯ Ｌ＠ Apcioll de 
Ilritu, hojo Juiz de DlreMli ｾ￡＠ cem'area do' 
S, ｆｲ｡ｮ ｾ ｩｳ｣ｯ＠ e ex-cbere dll 'fllllioia intérillo 
ｲｊ･Ｌｬｾ＠ I'ruI inda), opinou em senlido coo
Irario, por hir de enconlro ás funações do 
I'od er Mmlerarlor, pois quo pelos arts. 98 e 
l;j da Cunsliluição, sendo ､ｯｬｾ｡､ｯ＠ pri 
valivnmenltl 'a S. 111. o Imperador, como, 
chefe suprclIlo da Nação, a aUrníuiCão do 
sus pend er aos Juizes de Direito por queixas 
GIllllra olles fOltas, precedendo audieneia 
dos mestnos Juizes, informação nccessaria, 
e ouvido o ｃｯｮｳｾｬｉｪｯ＠ de Estado, remellbndo 
depois I.1S papeis eOllcol'Donlos ao Tribunal 
da lI.elaçilo do respeoti,o Disll'iclo, para 
procede' nu fOl'ma {ia. Loi, ollil!W"iiio DO 

cO llhellÍmclllo ､ｾ＠ quo ｾｯｮｾｯ＠ os Juizes d6 
Direito purpetuos, não Icem as AssemIJléas 
provindacs compclen cia para por um sim
ples parcw' ｾ Ｌ［｣ ｑｲｊＧｬＬＡｮｩｳｳ｡ｯ Ｌ＠ ｾｯｲ＠ ellas a(1(1ro-, 
' atlo, delcl'IlllUar a slIspcnsao de um ma
gistrado, islo scm existir a formula do pro
I\cs,m alllcril)rlllcnte marcada, do que lrala 
o al·L. 5,' tia Loi Je 12 de Maio de 18.f0. 

Por vcn tu ra es la rilo osq uebidos os no
｢ｩｬｬｩｳｾｩｭＨＩｳ＠ autores do projeClo de que lon
du sido apresen lada a Assombléa Provincial 
\tllla ｱ｜ｬｯｩ ｾ ｡＠ cunlra o ox Juiz de Dil'cilo da 
Co marca uo S. Josó , Dr, Jofto José de An
drade Pi nto, quo foi remellida'll commissão 
0e jusliça civil e criminal, ｮｾｯ＠ proscguio 
pllrqll ll recunheceu a Assemblca que fallava 
Loi geral q' ｲｯｾｵｬ｡ｳｳ･＠ a ordem do processo? 

Sit o prcroucntes que nf.o 50 devião olyi
dar, IIS qU iles mais !irmãO nossa opilliito pe
la incolll peleDcia da Assembléa para Icgis-
1111' subl'tl l," materia, 

E', porlanlo, coosequento que nem a as
ｾｯｭ｢ｬ ￩ｩｬ＠ pl'o'incial pódo ros tringir o lempo 
marcado para os ma gis trados reo;pu ndorclII 
.as accusações conlra alies feilas, 110m se 
Ｎｰｯ､ ｾ ｭ＠ afastar da ordem do processo ja do
｣ｲｯｬ ｾ､｡＠ por leis geraos, 

ções; so a sua ｩ ｵ ｲ ｩ ｳ､ｩｴＺｾｯ＠ inru nd ro,peil ll ; 
si olle, ptllo profundo conhecimenlo que 
devo ler dQ ju risprud oncia ｬＱｾｬｬＧｬ［｜Ｌ＠ lamhom 
duvo ler amllr a "el'u<ldo , 0(1 qlle cunsislo <I 

sabcd'lI'ia e a principal scie nda de um m<l
gi.trado ｣ ｩｲ ｣ ｵ ｭ ｳ ｰ｣ｴＺｬｾ＠ • jn,;to; si J prubi 
dud ll O a illlcgrid ,ll!e () lIlIl dus raraLlon,,
ticos de ,,\Ia ｵｩｳｬｩｮ｣  ｾｵＬ＠ P"uvirle (!II l em de 
omni plebe viros potentes , ｾ ｴ＠ tilllp.l ltes DelLln , 
in (J1t i bug sit vPl'i l a" , ct f /li i o<'lcr int a VI I /' i
/;':1111 (Exod, 13, :lI ), ｏｰｴ｡Ｎｉ ｾ ｉ ｏ ｓ＠ ast ｏｉｬｾｍ Ｌ Ｇ＠

) " d lces n ost1'e sl'cwl llu/H oo!ulIl al rm 6t eL
mOl'em Dei., el 110strtllll eleol iIo lLfII' alqu<J 
ol'tlinalio l!cm, sic .·/Las ｡､ｬ Ｇ ｬ ｩ ｬｷｴｬＧ｡ｴｷｪｪ ｾｳ＠

!/ll bernan stwl wnt, ui 'llllllIs ｾ ｏ ｉＢｉＯｉｬ＠ Cllpl

ditati sit !Iellilus (L, 1 ｾ＠ :l, cou, de omc, 
pl'fOl, ): 1I0nhuma ｾｵｶｩ､｡＠ rosla de ｱｬｬｵＬｾｯｭＬｯ＠
suporio l' guza do foros nns quaos 111 0 da dl-

DosI i,lIllO - nos um pouco do assumplo 
des te paragralJllO, o por isso voltamos ao 
CUlllcçn , 

Dissemos q no o alI. 6: dQ projecto é pro
telulurio, 

Sim, So a Assomhléa 6 ° Pouer quo co
nhece da pl'ocedenci\J da quoi:ta, julgamus 
escusado u numol1ção ｜ｴｾ＠ umn commh;sno 
especial para lom;)I' conhllcimcn lo t1cllu, 
porque tlll ｡ｬｬｲｩ｢｜ｬｩ｣ｾＨｽ＠ ê, sélll du, id\1 nlgit..J 
ma, da :i.' ro mmissão pcnnanonte (do jus'" 
lil;a civil o criminal. gual'da da Con tiluição 
e das leis) . crcalla Jl41Q 30\,1--, 1.' § 10 da 
Lei n, 52:; do Março tio ＱｾＨｪｩＮ＠ ,tI - compe.: 
lill dQ ti mesma ｾｑ ｭｭｩ＠ 'são exanlÍuar e dar 
parecer ｾ Ｐ ｢ｲＡｊ＠ lodos os nC170t;ios lelld enles il 
ｪｬｬｲｩｳＬｰｲｬｬ､｣ｮ｣｜ｾ＠ e acÇrlO rirninnl, é lug ico, 
que, a não sCI',lhe cassada as suas rllnr t;'ões 
pal'a (IIIC foi eleita dUl'anle a ｾｉ Ｇ ｓｓｾｏ＠ (;lI. \;i 
Ju lh'(; IWellto 1Il101ll\lJ, U', I ti • • a ､､ｾ ＧＢｵ＠ du 

VII. 
Sabemos quo na ordem judicial ba a hi o

ｲ｡ｲ ｣ ｨｩ Ｚｬ Ｌ ｰ･ｾｳ＠ graduaçõcs das diversas aulu
ridades qu o ex orcem jurisdicçflll em um 
distriqlP, lel'l1)o, o oomarca. 

Poi,s bem, se assim ét se a loi do 3 de 
Dozeolbro do 18U ar!. 17 ' 4.' concedeu 
atlribuição aos juizes municipaos do verifi
carem os fa cles quo !izerem nbjeclo do 
queixa ｣ｯｮｾｲｾ＠ os juizes do ､ｩｲ･ｩｬｾ＠ ､ｾｳ＠ 00-
marcas em qu a. nuo houver relaç<lo; Inqu e
rir sobre os mesmos factus, leslomunhas e 
facilitar ás punos a exll'acção dos ducuwell-

roito a jurisdicçflO qtlO ･ｾ･ｲ｣ｩｬ｡Ｎ＠ . 
A,'jsta Jo IluO ｬｬ ｾｰ ｃ ｉｬｕｃｉｬｬｏＢ＠ sem rocolO 

ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ ＭＭＭＭｾ＠
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lima commissão especial , cujas allribnir:õ
es já oslão commellidas á olllra, efTecli\'3. 

E' ainda proli o o dito arligo por mal'Cal' 
o lormo de 4 dias á commis ão ･ｳｲ･｣ｩｾＱ＠ pa
ra dar seu parecer. Supponbamos que cada 
um dos membros da comOlissão 11[10 lem 
lempo de examinar nesses pouco dias a 
queixa, e documentos ofTerecidos pelo quei-
10 0, a resposla edocumeolo do Juiz quei
xado. conrroolal-as. estudar os p(lnlos, as 
leis em que 50 fundão as parlos, e cmfim 
aprofundar a qucs-lão de Inodo que possa 
dar ou formar um juizo eguro. acerca dos 

, facto· contro\'erlidos e que delcm 'enir 
de bases á queixa e á defeza ' ｰ･ｲｾｬｉｬＱｴ｡ ﾭ

mo agora, ficaria inhibida, tpSO facto, a 
As embléa de tomar conhecimenlo tlu fa
cto por ter excedido o prazo faL,1I m,u'ca
do na lei para a cummissão sui generis dar 
o seu parecer? 

E' lambem celeberrinra a ｣ｾｩｧ･ｬｬ｣ｩ｡＠ de 
que a Com missão indique ou e\peciüquc 
o a r ligo da lei e gráo de pena em que jul
gar incurso o Magislrado. 

Altendendo-se a nossa orelelll de pro
cesso, a pronuncia nunca ｣ｾ｣･､･＠ de cara
clerisar a especie do crime, e de declsrar 
o artigo do Codigo ou Lei em que está iu
curso o réo. !liem é possivel outra cou ' a, 
porque, quanto á gradação nas penas, 
depende da accusação e da deftlza, pois 
é bem s.bido de todos os criminalistas, 
Que n'aquella influem as circumslancias 
aggravaole ou allenuaotes que se podem 
dar em qualquer crime, seja commetlido 
por quem quer'que fÔr, Entretanto us il
luslres autores do projecto já exigem a 
opinião tia com missão para o grau de pe
na a impÔr, sem lerem precedidas as for
malidades do julgamenlo !!! 

E' jurisprudencia oo\'a, e que por si se 
recommenda ao juizo dos dou los, especi
almenle aos nossos escriplores sobre ma
leria criminal, os quaes se lêssem o ar!. 
6.' do projeclo, conhecerião que leem 
con lanlemente errado. 

Se ｾｩｬｶ｡＠ Ferrão, o aulor da Theoria do 
Di reito pen'll porluguez e "ommeoiador 
dos codigos do Brasil e da França, com
parados com as Lei palria, rodigos c 
leis criminaes dos povos antigos e mo
dernos, ti\ esse conhecimento dessa logira 
do proJeclo, de certo nãu se cauçaria a es
crever. desde o art. 77 alé 10300 3.' \'0-

lume de sua obra, e nem o ãrl. 15 do nos
so Codigo Peual leria appliração. porque 
só o juizo da commi ão espccial é bas
tante para ｾ･ｳｰ･｣ｩｦｩ ｣｡ ｲ＠ o arligo da lei e 
grão da pena em que julgar incurso o rua
gistrado .,q;J I ! ! I ! ! . .... , .. 

E' illcurial o art. 7.' do \llojecto por 
que, mandando pôr o parecer da cummis
são especial em discussão no lerceiro dia, 
depois que tiver sido aprestlnlado, dtliA.a 
de o mandar imprimir e dislribuir pelos 
Membro da Assembléa, como 50 prillica 
com os projeclos de lei, o que seria altás 
'muito necessario para o estudo particular 
d'aquelles que. e tando habilitados, qui
zesem ､ｩｾ｣ｵｴｩｲ＠ a materia , pois ninguem 
pode dUlidarque é objeclo transcendenle 
o conhecimento rle imputarões dtl crimes 
,Je fI"ponsabilidade . . 

o COI'\ CIOI\"AL 

Por hOJo aqui ficamus; continuardUlos U11I aU:Jiliar que tive para 
no numero cegnin te. calma popular. = l 

NO'.'IUIAS DI"ERS .... S. 

Ainda lIIais, disse S. S. 00 
ficio=: .... ficando no corpo da 
emquôllto o outro era curaelo, O 

- A fa cto!'a da ponle do ｾｊｮｬｨｩ｡ｳＬ＠ no Oiogo Alvarenga, defendido 
di.l,icto tio Sanlo Amaro do Cubatào, mu- pelos ciuadãos ...• alfem João 
nil'ipio de S. Jo"ó, segundo ｣ｏｉＱｾｴ｡＠ do re- beiro de Salles e &. = 
latorio do ｐｲ ｾＬ［｜､･ｮｬ｣＠ da Província , foi A visla disto é inncgavel que 
conLraclada (com Malluel Pinto de Lemos), SI'. alferes Salles lido por S. Ex. 
por 2: 50U8000 rs; eut, ctanlo o coulra.c- auxiliado!' do restabelecimento 
lador ajustou-a com Manoel Frauci.sco ｾ｡＠ multo, apesar /Ie o testemunho do 
Si"a, carl' intriro, para ｾｩｶｩｴｬｩｲ･ｬｬｬ＠ os 1.1- cbeft: de ｾｯｬｩ｣ｩ｡＠ ser a scu falor I 
CIOS, dJlldo e,te lodo o malerial e miio do Scio rOU:ias do ｰｬＧｯｧｲｦｾｳｯ＠

obra, no '11Ie gastou m,lÍs de 1: iOOSOOO 1.1' S. Ex, ｰＡＧｲｾｬ｡＠ lodo (I apoio,porque 
rs ., '1ue aifllJ., lIão rllcebell todo !!!. . . está l'II!1 eglle de IllIila, corpo e COl 

E,I '1 l)(lu le, dCjlois de feita , Culll a ulli- - COItS a-lIos que na 
ma enchrnle du rio já suO'reu em uma tI "s Sanlo Amaru 00 Cn ba ::lO exisle um 
c.l bcça" sendo rOllcerlilfla pdo ｣ｩ､｡ｾｩｩｯ＠ rio muiLo <lmanle do Dcos R.lccho· 
jja!.!Íllho Fcr ,ci ro! da CUllha, por 408 rs .• leal ｰｩｬｾｳｾ､ｯ＠ des(,/)1/lpollemlas aos seJa 

EIS <I granue obra sulllla, de que falluu rochianos á eslarão da missa con 
S. Ex. /1111 um relatllrio, no qual leve o cu i, ,d' oomeado ｉｨ ＬＬ ｾＧｯｬｬｲ･ｩｲｯ＠ fie uma de 
dad o Ile ｏｬｬｬｬｬｬｩｾｬｩｬｾ＠ o 1IIIIIIe do coolraclalllll! de' N. S. do Rozario. por nfio Ill",.r 

Porqu e. ｾ･Ａ Ｇ ｬ｡＠ Islo! . Iluell o que o era (o ｾｲＮ＠ M<llIebil 
Aca,u Ja:S, Ex. sa uel'la da sublocaçiio mellle negado os sacramenlos do 

do cllntructo; e purisso se clI\ergollhou de mo a um iUllot'ente noenle. Ｈｬｳｾｩｬｬｬ＠

ser eugull3do 1 e\lrema-unriio a 11111 Lnu relllil10 de 
Não, iSlo lIão póue :;er,porque o progres- cUllhüdo de iosó Pedi o l:ollrado. 

sümo lIãu se ･ｬｬｾｵｲｧｯｬｬｨ｡＠ da afilhallagem! ilogumos ilO HeI'. Sr. A ｲ｣ｩｰｲ･ｾｬ･＠ e 
- Uma outr.1 ponle fcita u anllO passa, garro da rara que Stl dig:lé Lomar 

do lia Serraria, sob o rio TIos Henriques, dencias para que não se reprodllzilO 
lambem ('ontraclaua pelo mesmo ｾｉ｡ｮｵｲ ｬ＠ faclos, se sito, como julg,\Inos, \'erd 
Pinlo de Lemos, e que foi feita por L'lÍz ros , pois 1I0S infurmarão duas PC!ISOIII 
Corrêa de Mello, (cunhecido prlo nOllle CI ilel iu e ue I.o m c,\mportamclIto, 
de I.uiz Palricio ) pela quanlia de 8008 rundu mui lo o ｾｯ＠ ｖｩｧｾｲｩｯＮ＠

rs " já está defu IIta , porquo a ultima en- A lel 'gião quer minimos qlle a 
｣ｨ･ｮ ｾ ･＠ ｾ＠ levou I _ . arraigai-a no c,"'i1ÇfIO dos ('hrislACII. 
ｑｾ･＠ ｮｾ｡＠ obra lIao fOI empregada ｄ ｾ ｬｉ｡＠ I!! não es,;as paLacoadas de excomUlu"" 
E a SIII1 se esco doscoffres publicos o que a fazem descrê ... 

suor ｾｯ＠ povo, em \ erdadei, o prejuizu dos Ora se o ･ｾ｣ｵｭｬｬｬｵｮｧ｡､ｯ＠ come, uur· .... ·• 
conlribu ill Les! beIJe "oz .. saúde e de lodus os 

E' preclsu mandar fazel a de nOI'O; e da ｶｩ､ｾＬ＠ o que ,ig'nifica ella ? 11:15i1". 
po.rlauto llcio deve o progresso pt'Ogrmisla E com qu e di , eito ha de um 
､･ｬｾ｡ ｲ＠ tio cuncorrer para o contracto de dizer a sells fl 'eu ul'zes - Vôs 
tal pipineira, cOlllmullgados- l' 

Va !.os assim milito bem, e a ｐｲｾｶｩｮ ｣ ｩ｡＠ !Ii;'I O seria melhor ｣ｨｾｭ｡ｲ＠ o po\'o 
Uoresc.e, ｣ｾ･ｳ｣･Ｌ＠ aUl!.llIenla e fica rrca sub IJelus meius brandos e ｰ･ｲｳｵＳｳￍｬｯｾＬ＠
a dUIDlOaçao tios ｩｬｾ･ｰｬｯｳ＠ do progresso pro- fez Jesus-ChrisIO, e Cl llsla da Uiscotl 
gressúta qu c só deseJão prosperar, cres- Sag ada ? 
｣･ｲ Ｌ ｾ＠ eoriguecer. . Julgamos que sim. 

Nao o hao de ｣ｯｬｬｳ･ｾｬｉｉｲＬｰｯｲ￩ｭＬ Ｎ ｡＠｢｡ＩＧｾ｡Ｄ＠ Portan to pedimos a quem com 
enxutas, emquanto tIvermos cXlslencla. prol'idcncias ｉｉ｣｣･ｳｾ｡ｬＧｩｩｬｓ＠ a f.lzer 
, J ulgào que esqu:ctlu-se o negocio dos esse procedimen 'o Jo p'll'ocho de 

paos? _ _ Amaro do Cubalào, de quem já 
Ohl nao! nao I nOlicias tlesde o Mel im 
.- E' allmira\'el a ｡ｾｲｯｧ｡ｮ｣ｩ｡＠ com que - Chamamos a aLleu'cfio do Sr. ' 

ｦ｜ｊｬ､ｴＧｳｾ｡｣ｾ｜｡､｡＠ a ｾ･ｬｬｾｾｯ＠ do alferes Jú:io ｾｬｾｉｈｬ｡ｬｬｬ･＠ ､ｾ＠ policia Robl:e o guarda 
Lei te lhbelro ｾ･＠ Sales . IicliIl Fernando Anlüuio Bento 

ｐｩｬｾ ﾷＮ ｡ Ｎ＠ qlle uao .6.iCape nenhuma phrase, em S. José, que segu ndo SI:> diz 
lIem Ｎ ｾＱｉ＠ ｧｵ ｬｾ＠ aqu I o .Iril nsc rel'emos. =/n- millholl uma parda ca,;ada, eujo 
defel ldo , ｜ｦｾｴｯ＠ Ｎ ｬ･ｲｳｬｬｬｯｾ＠ ｾｬｉｰｰｬｬｃ ｡ ｮｬ･＠ uni eslá DO Panlgua , e \ive esc:anlla •• 
Jos que _mais moa e repl/hen.m;elmente se mente com ella ｬ［｡ｾｳｵｬｬ､ｯ＠ pela ilUIJIIIlI.' 

ｾｉｾｧｬｾｳ･ｲ｡ｯＬ＠ ＱＱｏＧｴｕｬｾｬｵｬｴｯ＠ I, o dia .I.) do COI:- 116m cumprime;lla r' a oficiaes rla 
_ ＬＮｾ＠ que os. ｾｉ･ｳｯｳ＠ se desLlnasse IJI'I- quandu por ellcs passa A di ciplioa 

sdao 1II111ar, e\lgl,ndo que fosbe ;u recolhi- que o Sr. ｣ｯｭｭ｡ｮ､ Ｂ ｬｮｴｾ＠ não oonqj 
os a cadêa publica = n' • , -
O . seus subor macios prorcdão de lal 

ｵ｡ｬｬＱｯｾ＠ agora o DI'. chefo de policia Se quizer melhores ill fonnacOes 
no 'l<cU offi.clo n: 108= Hevela rlizcr que remos tlar-Ih'ns particularmenle. 
o a leres 111\ alido João Leite Ribeiro de 
Salles, que fazia parLe do ajuntamento DECLAIIAÇ'\O.-Fic;;'r publicar e1luat 
com, quanto ｬｉｉｯ ｳ ｴＯＧ｡ｾＤ Ｎ ･＠ sentimentos de indig: gos que sahlráõ oppO,I.m3Dlenle. 

ｉ ｬｦｉｾＨＯＨＩ＠ con/rl! 0.1 dclll1!jllrlllc$} lodaria foi 
Typ. de J. J. Lopes, rua da Tri""",...... ... _ 
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